
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DLPE SOBRE A AQUL$IÇO DE 01 LOTE 601s14ONTRUÇZO 
PARA 0(1`TI0NPIIENT0 DA JADE PARA A A BANDA ACU= 

LADA ON'EIÇO; 

A Omara Municipal de Rio Vemelho por seus representar 
tes decreta e eu sanciono a seguinte. 

art. 12 	o Prefeito Municipal de Pio Vermelho auo 

zado a adqttirir um. lote rara a constru.ço da sede ,ria para a Banda 
Imaculada 'onceiçao. 

art.2- Esta. lei entra.rã era ví )orna data de sua nuI')1ic 
caço revogadas as dsposiçes em contrr:io. 

ala das reimics 20 de ril de 
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A).. 	d

11 

DA i1APJ IrJTrIPAL 

a 
RE 	TE DA CÂMARA 

APRcj  o o. 
F4 V 1LJ: 

Sanção: Sanciono a presente lei ,mando portanto que a mesma seje levada 

ao conhecimento das autoridades e a quem pertencer que a cumpram 

e façam cumprir co o nela. se  contém. 

Jesus d Consolação Andrade 

Prefeito Municipal 




